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Contrato de Fornecimonto quo entre si celebram a MUNIC1PIO DE PAlO
BRAGADO e a empresa COMPEC COMERDO OF PEAS E sERvlcos PARA TRATORES LTDA , nos
termos da Lei n° 8666/93 e suas alteracöes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipia de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa
jurIdica do direito póblico intorno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719,472/0001-05, neste ato
ropresentado polo Prefeito, o sonhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador ca Carteira do
Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPE n 9 034.113.979-34, residonto e domiciliado na Avenida
Continental, n. 9 920, MUnicipio do Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: COMPEC COMERCIO DE PEAS E SERVIOS PARA TRATORES
LTDA, pessoa juridica do diroito privado inscrita no CNPJ sob n 2 08.336.591/0001-84, ostabelocida
na Rua Internacional, 3354– Centro, Cidade de Santa Tereza do Oeste - PR, tolefone para contato
n. 9 45-3231-1616, CEPS 85825-000, nesto ato ropresentada por sea sócio o senhor Odirley Galvão
James, portador do RG n. 2 .406.983-5 e do CPF fl. 9 005.822.829-26, , acordam e ajustam a

prosente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 do junho do 2093, suas alteracOes
subsoqUentes o logislaço pertinonte, Licitação rnodalidade PREGAO PRESENCIAL N.9 108/2014 e
pelas cláusulas a soguir oxpressas, definidoras dos diroitos, observacöes e rosponsabilidades das
partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiço do poças para consorto do Convorsor o Bomba Hidráulica da Máquina Rodoviária Pa
Carregadeira New Holland, do propriedade do MunicIpio do Pato Bragado - PR, conforme
.-r.l,,rinn,Thflflflc

§ 1,: 0 prazo do entrega das peças devorá ocorrer em ate us (cinco) aias, contaoos (id Ucild ueste

Contrato.
§ 2. 9 : As peps a serem (em) fornecida(s) doverá (o) obodecor as normas o padröes da ABNT e

INMETRO, ser do boa qualidade e atonder oficazmonte as finalidados quo dole naturalmente so

espera, cqnformo dotormina o Código doDefesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizacâo
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Progào na Forma Presencial n 9 108/2014, quanta a proposta
adjudicada integram o presonte contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto co
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ele no conflitarem. A fiscalizaçäo deste contrato, ficaré a cargo Secretaria de Obras, Viaço e
Urban ismo.

Cláusula teeira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
o valor global a ser praticàdo neste contrato ser6 de ate R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reals).
o pagamento sera efetuado em parcela i.inica, em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do
objeto licitado, condicionados ao termo de aceitacão assinada pelo Secretário Municipal de Obras,
Viaçào e urbanismo.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nOmero da licitacào, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente com 0
námero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preças, nao se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaco do pagarnento fica condicionada a apresentacao de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos par lei;
e)0 pagamento poderá efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em name da mesma. (Banco do Brasil - Agéncia 4774-0 - c/c 7027-0)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
Q presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderé ser renovado caso baja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
DotaçOes Orçamentárias:
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
267821350.2.038 - Manutenço e Modernizaçäo dos serviços rodoviários
3.3.90.30.00-3238— Material.de Consumo

Cláusuta Quinta - Direitos,e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicoes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sëxta - SançOes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
$ero considerdas as seguintes penalidades, scm prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntamente com
o curnpriinento das bbrigacôes contratuais, par dia consecutivo de atraso em relaçio a data
prevista para a execuçao dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez par cento) do valor
total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderth, garantida
a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, senj'
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que em caso de multa estacorresponderá a 10% (dez por cento) sabre o valor total do Contrato; c)
muita de 1%(urn por cento) do valor contratual quando par aço, omissào ou negligénda, a
contratada infringir quaisquer das demais obrigaçöes contratuais; d) suspensào do direito de
participar em licitacäesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
C presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes ca Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece as direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisäoadministrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 2093, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-the supletivamente, os principios da Tecria Gera! dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmisso de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRAIANTE e a CONTRATADA, seré feita
através de protocob, par correio eletrônico ou mediante transrnissão de fac-simile. Nenhurna
outra forma será tonsiderada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusuta Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos prinelpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira —Do Foro:
Fica eleito a bra da Cornarca de Msrechal Cândida Rondon, Para dirirnir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.E por estarem justas e contratadas, as partes assinarn a presente
instrumento contratual, par sike seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e
direito.

Gabinete do Prefeito do Aunicipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 16 de juflia de 2014.

MUN)2IPIO DE TO BRAGADO - CONTRATANTE C?

Arnhldo Rieger

EcAs E 5ERVIOS PARA TRATORES LTDA - CONTRATADO
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